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GABINETE DA PREFEITA  
 

PORTARIA Nº 088/2020 
 

“Dispõe sobre a nomeação de servidor concursado para cargo público efetivo do Quadro de Pessoal do Município de Taboleiro Grande/RN, e dá outras providências”.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso da atribuição legal que lhe confere o art. 86, parágrafo V, Seção II, da Lei 

Orgânica do Município e demais normas constitucionais e; 

Considerando, os resultados do Concurso Público realizado por esta Municipalidade nos dias 02 e 03 de fevereiro de 2018 (Edital nº. 001/2018), cujo resultado foi homologado pelo 

Decreto nº. 006/2019, publicado na edição nº. 1084, de 16/05/2019, do Diário Oficial do Município; 

Considerando, que MARIA ALINE QUEIROZ DA SILVA, foi aprovada e classificada dentro do número de vagas disponibilizadas no referido Concurso, para o Cargo de 

PEDAGOGA; 

Considerando, finalmente, que a candidata preenche os requisitos legais e editalícios constante da Lei Complementar Municipal nº. 001/2014, e do Edital nº. 001/2018, para provimento 

do cargo acima referido. 

RESOLVE: 

Art. 1º - NOMEAR a Senhora MARIA ALINE QUEIROZ DA SILVA, portadora da cédula de identidade nº 3.369.792 e inscrita no CPF (MF) de nº 701.486.034-83 para ocupar 

cargo efetivo da categoria funcional PEDAGOGO, integrante do Quadro de Pessoal do Município de Taboleiro Grande/RN, lotada na Secretaria Municipal de Educação. 

Art. 2º - A servidora ora nomeada fica submetida ao Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Taboleiro Grande, instituído pela Lei Complementar Municipal nº. 

001/2014, bem assim às demais disposições legais pertinentes.  

§ 1º - A servidora ora nomeada deverá tomar posse do cargo no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data de publicação deste ato de nomeação, nos termos do § 1º do art. 17, 

da Lei Complementar Municipal nº. 001/2014.  

§ 2º - A servidora deverá entrar em exercício do cargo, nos termos do artigo 20, § 1º da Lei Complementar Municipal nº. 001/2014, no prazo de 15 (quinze) dias, contados do ato da 

posse.  

Art. 3º - A servidora ora nomeada será submetida, nos termos do art. 25 da Lei Complementar Municipal nº. 001/2014, a estágio probatório por período de 36 (trinta e seis) meses, e 

somente alcançará a estabilidade no cargo após a competente avaliação.  

Art. 4º - A servidora ora nomeada, para efeitos previdenciários, será vinculada ao Regime Geral do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS. 

Art. 5º - Essa portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, aos 02 dias do mês de março de 2020. 

KLÉBIA FERREIRA BESSA FILGUEIRA 

- Prefeita Municipal - 
 

PORTARIA Nº 089/2020 
 

“Dispõe sobre a nomeação de servidor concursado para cargo público efetivo do Quadro de Pessoal do Município de Taboleiro Grande/RN, e dá outras providências”.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso da atribuição legal que lhe confere o art. 86, parágrafo V, Seção II, da Lei 

Orgânica do Município e demais normas constitucionais e; 

Considerando, os resultados do Concurso Público realizado por esta Municipalidade nos dias 02 e 03 de fevereiro de 2018 (Edital nº. 001/2018), cujo resultado foi homologado pelo 

Decreto nº. 006/2019, publicado na edição nº. 1084, de 16/05/2019, do Diário Oficial do Município; 

Considerando, que MIKAELI CRISTINA MACÊDO COSTA, foi aprovada e classificada dentro do número de vagas disponibilizadas no referido Concurso, para o Cargo de 

AUXILIAR DE CRECHE; 

Considerando, finalmente, que a candidata preenche os requisitos legais e editalícios constante da Lei Complementar Municipal nº. 001/2014, e do Edital nº. 001/2018, para provimento 

do cargo acima referido. 

RESOLVE: 

Art. 1º - NOMEAR a Senhora MIKAELI CRISTINA MACÊDO COSTA, portadora da cédula de identidade nº 2.558.291 e inscrita no CPF (MF) de nº 061.715.994-76 para ocupar 

cargo efetivo da categoria funcional AUXILIAR DE CRECHE, integrante do Quadro de Pessoal do Município de Taboleiro Grande/RN, lotada na Secretaria Municipal de Educação. 

Art. 2º - A servidora ora nomeada fica submetida ao Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Taboleiro Grande, instituído pela Lei Complementar Municipal nº. 

001/2014, bem assim às demais disposições legais pertinentes.  

§ 1º - A servidora ora nomeada deverá tomar posse do cargo no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data de publicação deste ato de nomeação, nos termos do § 1º do art. 17, 

da Lei Complementar Municipal nº. 001/2014.  

§ 2º - A servidora deverá entrar em exercício do cargo, nos termos do artigo 20, § 1º da Lei Complementar Municipal nº. 001/2014, no prazo de 15 (quinze) dias, contados do ato da 

posse.  

Art. 3º - A servidora ora nomeada será submetida, nos termos do art. 25 da Lei Complementar Municipal nº. 001/2014, a estágio probatório por período de 36 (trinta e seis) meses, e 

somente alcançará a estabilidade no cargo após a competente avaliação.  

Art. 4º - A servidora ora nomeada, para efeitos previdenciários, será vinculada ao Regime Geral do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS. 

Art. 5º - Essa portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, aos 02 dias do mês de março de 2020. 

KLÉBIA FERREIRA BESSA FILGUEIRA 

- Prefeita Municipal - 
 

PORTARIA Nº 090/2020 
 

“Dispõe sobre a nomeação de servidor concursado para cargo público efetivo do Quadro de Pessoal do Município de Taboleiro Grande/RN, e dá outras providências”.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso da atribuição legal que lhe confere o art. 86, parágrafo V, Seção II, da Lei 

Orgânica do Município e demais normas constitucionais e; 

Considerando, os resultados do Concurso Público realizado por esta Municipalidade nos dias 02 e 03 de fevereiro de 2018 (Edital nº. 001/2018), cujo resultado foi homologado pelo 

Decreto nº. 006/2019, publicado na edição nº. 1084, de 16/05/2019, do Diário Oficial do Município; 

Considerando, que JAINARA DA SILVA MANGUEIRA, foi aprovada e classificada dentro do número de vagas disponibilizadas no referido Concurso, para o Cargo de 

PEDAGOGA; 

Considerando, finalmente, que a candidata preenche os requisitos legais e editalícios constante da Lei Complementar Municipal nº. 001/2014, e do Edital nº. 001/2018, para provimento 

do cargo acima referido. 

RESOLVE: 

Art. 1º - NOMEAR a Senhora JAINARA DA SILVA MANGUEIRA, portadora da cédula de identidade nº 3.224.897-SSP/PB e inscrita no CPF (MF) de nº 074.044.044-60 para 

ocupar cargo efetivo da categoria funcional PEDAGOGO, integrante do Quadro de Pessoal do Município de Taboleiro Grande/RN, lotada na Secretaria Municipal de Educação. 

Art. 2º - A servidora ora nomeada fica submetida ao Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Taboleiro Grande, instituído pela Lei Complementar Municipal nº. 

001/2014, bem assim às demais disposições legais pertinentes.  

§ 1º - A servidora ora nomeada deverá tomar posse do cargo no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data de publicação deste ato de nomeação, nos termos do § 1º do art. 17, 

da Lei Complementar Municipal nº. 001/2014.  

§ 2º - A servidora deverá entrar em exercício do cargo, nos termos do artigo 20, § 1º da Lei Complementar Municipal nº. 001/2014, no prazo de 15 (quinze) dias, contados do ato da 

posse.  

Art. 3º - A servidora ora nomeada será submetida, nos termos do art. 25 da Lei Complementar Municipal nº. 001/2014, a estágio probatório por período de 36 (trinta e seis) meses, e 

somente alcançará a estabilidade no cargo após a competente avaliação.  

 



 
 
 
 

Instituído pela Lei Municipal nº 217/2008 de 09 de janeiro de 2008 – Poder Executivo 

  

      ADMINISTRAÇÃO DA EXMA. SRA PREFEITA KLÉBIA FERREIRA BESSA FILGUEIRA 

 
                            ANO 2020 – Edição Nº. 1281 – Taboleiro Grande/RN, Segunda-Feira – 02 de março de 2020. 
 

 Publicado no Site: www.taboleirogrande.rn.gov.br 

3 

 

Art. 4º - A servidora ora nomeada, para efeitos previdenciários, será vinculada ao Regime Geral do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS. 

Art. 5º - Essa portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, aos 02 dias do mês de março de 2020. 

KLÉBIA FERREIRA BESSA FILGUEIRA 

- Prefeita Municipal - 
 

PORTARIA Nº 091/2020 
 

“Dispõe sobre a nomeação de servidor concursado para cargo público efetivo do Quadro de Pessoal do Município de Taboleiro Grande/RN, e dá outras providências”.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso da atribuição legal que lhe confere o art. 86, parágrafo V, Seção II, da Lei 

Orgânica do Município e demais normas constitucionais e; 

Considerando, os resultados do Concurso Público realizado por esta Municipalidade nos dias 02 e 03 de fevereiro de 2018 (Edital nº. 001/2018), cujo resultado foi homologado pelo 

Decreto nº. 006/2019, publicado na edição nº. 1084, de 16/05/2019, do Diário Oficial do Município; 

Considerando, que FABRÍCIA ÁVILA DUARTE, foi aprovada e classificada dentro do número de vagas disponibilizadas no referido Concurso, para o Cargo de PEDAGOGA; 

Considerando, finalmente, que a candidata preenche os requisitos legais e editalícios constante da Lei Complementar Municipal nº. 001/2014, e do Edital nº. 001/2018, para provimento 

do cargo acima referido. 

RESOLVE: 

Art. 1º - NOMEAR a Senhora FABRÍCIA ÁVILA DUARTE, portadora da cédula de identidade nº 2003097002866-SSP/CE e inscrita no CPF (MF) de nº 018.813.723-83 para 

ocupar cargo efetivo da categoria funcional PEDAGOGO, integrante do Quadro de Pessoal do Município de Taboleiro Grande/RN, lotada na Secretaria Municipal de Educação. 

Art. 2º - A servidora ora nomeada fica submetida ao Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Taboleiro Grande, instituído pela Lei Complementar Municipal nº. 

001/2014, bem assim às demais disposições legais pertinentes.  

§ 1º - A servidora ora nomeada deverá tomar posse do cargo no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data de publicação deste ato de nomeação, nos termos do § 1º do art. 17, 

da Lei Complementar Municipal nº. 001/2014.  

§ 2º - A servidora deverá entrar em exercício do cargo, nos termos do artigo 20, § 1º da Lei Complementar Municipal nº. 001/2014, no prazo de 15 (quinze) dias, contados do ato da 

posse.  

Art. 3º - A servidora ora nomeada será submetida, nos termos do art. 25 da Lei Complementar Municipal nº. 001/2014, a estágio probatório por período de 36 (trinta e seis) meses, e 

somente alcançará a estabilidade no cargo após a competente avaliação.  

Art. 4º - A servidora ora nomeada, para efeitos previdenciários, será vinculada ao Regime Geral do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS. 

Art. 5º - Essa portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, aos 02 dias do mês de março de 2020. 

KLÉBIA FERREIRA BESSA FILGUEIRA 

- Prefeita Municipal - 
 

PORTARIA Nº 092/2020 
 

“Dispõe sobre a nomeação de servidor concursado para cargo público efetivo do Quadro de Pessoal do Município de Taboleiro Grande/RN, e dá outras providências”.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso da atribuição legal que lhe confere o art. 86, parágrafo V, Seção II, da Lei 

Orgânica do Município e demais normas constitucionais e; 

Considerando, os resultados do Concurso Público realizado por esta Municipalidade nos dias 02 e 03 de fevereiro de 2018 (Edital nº. 001/2018), cujo resultado foi homologado pelo 

Decreto nº. 006/2019, publicado na edição nº. 1084, de 16/05/2019, do Diário Oficial do Município; 

Considerando, que PAULA RAFAELA AIRES DA SILVA, foi aprovada e classificada dentro do número de vagas disponibilizadas no referido Concurso, para o Cargo de 

PEDAGOGA; 

Considerando, finalmente, que a candidata preenche os requisitos legais e editalícios constante da Lei Complementar Municipal nº. 001/2014, e do Edital nº. 001/2018, para provimento 

do cargo acima referido. 

RESOLVE: 

Art. 1º - NOMEAR a Senhora PAULA RAFAELA AIRES DA SILVA, portadora da cédula de identidade nº 002.699.728 e inscrita no CPF (MF) de nº 096.701.884-66 para ocupar 

cargo efetivo da categoria funcional PEDAGOGO, integrante do Quadro de Pessoal do Município de Taboleiro Grande/RN, lotada na Secretaria Municipal de Educação. 

Art. 2º - A servidora ora nomeada fica submetida ao Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Taboleiro Grande, instituído pela Lei Complementar Municipal nº. 

001/2014, bem assim às demais disposições legais pertinentes.  

§ 1º - A servidora ora nomeada deverá tomar posse do cargo no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data de publicação deste ato de nomeação, nos termos do § 1º do art. 17, 

da Lei Complementar Municipal nº. 001/2014.  

§ 2º - A servidora deverá entrar em exercício do cargo, nos termos do artigo 20, § 1º da Lei Complementar Municipal nº. 001/2014, no prazo de 15 (quinze) dias, contados do ato da 

posse.  

Art. 3º - A servidora ora nomeada será submetida, nos termos do art. 25 da Lei Complementar Municipal nº. 001/2014, a estágio probatório por período de 36 (trinta e seis) meses, e 

somente alcançará a estabilidade no cargo após a competente avaliação.  

Art. 4º - A servidora ora nomeada, para efeitos previdenciários, será vinculada ao Regime Geral do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS. 

Art. 5º - Essa portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, aos 02 dias do mês de março de 2020. 

KLÉBIA FERREIRA BESSA FILGUEIRA 

- Prefeita Municipal - 
 

PORTARIA Nº 093/2020 
 

“Dispõe sobre a nomeação de servidor concursado para cargo público efetivo do Quadro de Pessoal do Município de Taboleiro Grande/RN, e dá outras providências”.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso da atribuição legal que lhe confere o art. 86, parágrafo V, Seção II, da Lei 

Orgânica do Município e demais normas constitucionais e; 

Considerando, os resultados do Concurso Público realizado por esta Municipalidade nos dias 02 e 03 de fevereiro de 2018 (Edital nº. 001/2018), cujo resultado foi homologado pelo 

Decreto nº. 006/2019, publicado na edição nº. 1084, de 16/05/2019, do Diário Oficial do Município; 

Considerando, que ANTONIO GRACIONE MACENA MORAIS, foi aprovado e classificado dentro do número de vagas disponibilizadas no referido Concurso, para o Cargo de 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA; 

Considerando, finalmente, que o candidato preenche os requisitos legais e editalícios constante da Lei Complementar Municipal nº. 001/2014, e do Edital nº. 001/2018, para provimento 

do cargo acima referido. 

RESOLVE: 

Art. 1º - NOMEAR o Senhor ANTONIO GRACIONE MACENA MORAIS, portador da cédula de identidade nº 2.308.800 e inscrito no CPF (MF) de nº 089.000.934-10 para 

ocupar cargo efetivo da categoria funcional PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA, integrante do Quadro de Pessoal do Município de Taboleiro Grande/RN, lotado na Secretaria 

Municipal de Educação. 

Art. 2º - O servidor ora nomeado fica submetido ao Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Taboleiro Grande, instituído pela Lei Complementar Municipal nº. 

001/2014, bem assim às demais disposições legais pertinentes.  

§ 1º - O servidor ora nomeado deverá tomar posse do cargo no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data de publicação deste ato de nomeação, nos termos do § 1º do art. 17, da 

Lei Complementar Municipal nº. 001/2014.  
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§ 2º - O servidor deverá entrar em exercício do cargo, nos termos do artigo 20, § 1º da Lei Complementar Municipal nº. 001/2014, no prazo de 15 (quinze) dias, contados do ato da 

posse.  

Art. 3º - O servidor ora nomeado será submetido, nos termos do art. 25 da Lei Complementar Municipal nº. 001/2014, a estágio probatório por período de 36 (trinta e seis) meses, e 

somente alcançará a estabilidade no cargo após a competente avaliação.  

Art. 4º - O servidor ora nomeado, para efeitos previdenciários, será vinculado ao Regime Geral do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS. 

Art. 5º - Essa portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, aos 02 dias do mês de março de 2020. 

KLÉBIA FERREIRA BESSA FILGUEIRA 

- Prefeita Municipal - 
 

PORTARIA Nº 094/2020 
 

“Dispõe sobre a nomeação de servidor concursado para cargo público efetivo do Quadro de Pessoal do Município de Taboleiro Grande/RN, e dá outras providências”.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso da atribuição legal que lhe confere o art. 86, parágrafo V, Seção II, da Lei 

Orgânica do Município e demais normas constitucionais e; 

Considerando, os resultados do Concurso Público realizado por esta Municipalidade nos dias 02 e 03 de fevereiro de 2018 (Edital nº. 001/2018), cujo resultado foi homologado pelo 

Decreto nº. 006/2019, publicado na edição nº. 1084, de 16/05/2019, do Diário Oficial do Município; 

Considerando, que JANESSON GOMES QUEIROZ, foi aprovado e classificado dentro do número de vagas disponibilizadas no referido Concurso, para o Cargo de PROFESSOR 

DE GEOGRAFIA; 

Considerando, finalmente, que o candidato preenche os requisitos legais e editalícios constante da Lei Complementar Municipal nº. 001/2014, e do Edital nº. 001/2018, para provimento 

do cargo acima referido. 

RESOLVE: 

Art. 1º - NOMEAR o Senhor JANESSON GOMES QUEIROZ, portador da cédula de identidade nº 3.582.319-SSP/PB e inscrito no CPF (MF) de nº 090.192.044-40 para ocupar 

cargo efetivo da categoria funcional PROFESSOR DE GEOGRAFIA, integrante do Quadro de Pessoal do Município de Taboleiro Grande/RN, lotado na Secretaria Municipal de 

Educação. 

Art. 2º - O servidor ora nomeado fica submetido ao Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Taboleiro Grande, instituído pela Lei Complementar Municipal nº. 

001/2014, bem assim às demais disposições legais pertinentes.  

§ 1º - O servidor ora nomeado deverá tomar posse do cargo no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data de publicação deste ato de nomeação, nos termos do § 1º do art. 17, da 

Lei Complementar Municipal nº. 001/2014.  

§ 2º - O servidor deverá entrar em exercício do cargo, nos termos do artigo 20, § 1º da Lei Complementar Municipal nº. 001/2014, no prazo de 15 (quinze) dias, contados do ato da 

posse.  

Art. 3º - O servidor ora nomeado será submetido, nos termos do art. 25 da Lei Complementar Municipal nº. 001/2014, a estágio probatório por período de 36 (trinta e seis) meses, e 

somente alcançará a estabilidade no cargo após a competente avaliação.  

Art. 4º - O servidor ora nomeado, para efeitos previdenciários, será vinculado ao Regime Geral do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS. 

Art. 5º - Essa portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, aos 02 dias do mês de março de 2020. 

KLÉBIA FERREIRA BESSA FILGUEIRA 

- Prefeita Municipal - 
 

 

PORTARIA Nº 095/2020 
 

“Dispõe sobre a nomeação da Comissão Permanente de Licitações do Município de Taboleiro Grande e dá outras providências.” 

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso da atribuição legal que lhe confere o art. 86, parágrafo V, Seção II, da Lei 

Orgânica Municipal e demais normas constitucionais;  

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear a Comissão Permanente de Licitação, que será responsável por todos os atos necessários à instauração de processos licitatórios regulamentados pelas normas da Lei 

Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores que lhe foram introduzidas.  

Art. 2º - Ficam designados os seguintes servidores para compor a Comissão Permanente de Licitação e, suas respectivas funções:   

Sueldo Maia Pinheiro – CPF: nº 650.662.864-20 – Presidente; 

Magno Marcilio Morais – CPF: nº 082.865.204-08 – Secretário; 

Maria da Conceição Bessa Medeiros – CPF nº 852.629.864-04 – Membro. 

Art. 3º - Fica revogada a Portaria 050/2019 de 19 de fevereiro de 2019. 

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 20 de fevereiro de 2020. 
 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, aos 02 dias do mês de março de 2020. 

KLÉBIA FERREIRA BESSA FILGUEIRA 

- Prefeita Municipal - 
 

PORTARIA Nº 096/2020 
 

“Dispõe sobre a nomeação de Pregoeiro e designação dos membros da Equipe de Apoio e dá outras providências.”  

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso da atribuição legal que lhe confere o art. 86, parágrafo V, Seção II, da Lei 

Orgânica do Município e demais normas constitucionais; 

CONSIDERANDO a necessidade de mais celeridade na execução das ações técnicas e administrativas do Município; 

CONSIDERANDO a complexidade e o elevado número de licitações que, em tese, será necessária maior qualificação técnica, 

RESOLVE: 

Art. 1º - NOMEAR o Sr. SUÊLDO MAIA PINHEIRO, como Pregoeiro e Designar os servidores MARIA DA CONCEIÇÃO BESSA MEDEIROS e MAGNO MARCÍLIO 

MORAIS, como membros de Equipe de Apoio na abertura de processos para aquisição de materiais e contratação e serviços, através de procedimentos licitatórios, na modalidade de 

“Pregão Presencial e/ou Eletrônico” a serem realizados por esta Prefeitura. 

Art. 2º - Fica revogada a Portaria nº 049/2019 de 19 de fevereiro de 2019. 

Art. 3º - Essa portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao 20 de fevereiro de 2020. 
 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, aos 02 dias do mês de março de 2020. 

KLÉBIA FERREIRA BESSA FILGUEIRA 

- Prefeita Municipal - 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 

 
 
 
 



 
 
 
 

Instituído pela Lei Municipal nº 217/2008 de 09 de janeiro de 2008 – Poder Executivo 

  

      ADMINISTRAÇÃO DA EXMA. SRA PREFEITA KLÉBIA FERREIRA BESSA FILGUEIRA 

 
                            ANO 2020 – Edição Nº. 1281 – Taboleiro Grande/RN, Segunda-Feira – 02 de março de 2020. 
 

 Publicado no Site: www.taboleirogrande.rn.gov.br 

5 

 

 

PORTARIA Nº 096.1/2020 
 

“Concede 30 (trinta) dias de férias a(os) servidor(as) e dá outras providências."  

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso da atribuição legal que lhe confere o art. 86, parágrafo V, Seção II, da Lei 

Orgânica do Município e demais normas constitucionais; 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER 30 (trinta) dias de férias aos seguintes servidores pertencentes ao quadro de pessoal da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, durante o período de 02 de 

março de 2020 a 31 de março de 2020: 

• ANTONIA GOMES DA SILVA - CPF: 913.396.934-53 - ocupante do cargo de Aux. Serviço Gerais. 

• MARIA BENADETE COSTA FEREIRA - CPF: 722.002.514-91 - ocupante do cargo de Aux. de Enfermagem. 

• FRANCISCO EDVALSON BESSA JÚNIOR – CPF: 876.291.604-10 – ocupante do    cargo de Agente Comunitário de Saúde. 

Art. 2º - Essa portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, aos 02 dias do mês de março de 2020. 

KLÉBIA FERREIRA BESSA FILGUEIRA 

- Prefeita Municipal - 
 

 

PORTARIA Nº 097/2020 
 

“Concede 30 (trinta) dias de férias a(o) servidor(a) e dá outras providências."  

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso da atribuição legal que lhe confere o art. 86, parágrafo V, Seção II, da Lei 

Orgânica do Município e demais normas constitucionais; 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER 30 (trinta) dias de férias ao servidor JOÃO BISPO DE ARAÚJO FILHO, portador do CPF: 026.010.534-10, ocupando cargo de Gari, pertencente ao quadro 

de pessoal da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, durante o período de 02 de março 2020 a 31 de março 2020. 

Art. 2º - Essa portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, aos 02 dias do mês de março de 2020. 

KLÉBIA FERREIRA BESSA FILGUEIRA 

- Prefeita Municipal - 
 

PORTARIA Nº 098/2020 
 

“Concede 30 (trinta) dias de férias a(o) servidor(a) e dá outras providências."  

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso da atribuição legal que lhe confere o art. 86, parágrafo V, Seção II, da Lei 

Orgânica do Município e demais normas constitucionais; 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER 30 (trinta) dias de férias a servidora SARA RUB ARAÚJO LOPES, portadora do CPF: 036.992.966-79, ocupando cargo de Aux. Administrativo, pertencente 

ao quadro de pessoal da Secretaria Municipal de Administração e RH, durante o período de 02 de março 2020 a 31 de março 2020. 

Art. 2º - Essa portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, aos 02 dias do mês de março de 2020. 

KLÉBIA FERREIRA BESSA FILGUEIRA 

- Prefeita Municipal - 
 

 

PORTARIA Nº 099/2020 
, 

“Dispõe sobre a nomeação do ocupante do Cargo de Chefe do Departamento de Educação Infantil e dá outras providências”.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso da atribuição legal que lhe confere o art. 86, parágrafo V, Seção II, da Lei 

Orgânica do Município e demais normas constitucionais; 

RESOLVE: 

Art. 1º - NOMEAR a Senhora GESSIARIA PAULINA DA SILVA para o Cargo de Chefe do Departamento de Educação Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 
 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, aos 02 dias do mês de março de 2020. 

KLÉBIA FERREIRA BESSA FILGUEIRA 

- Prefeita Municipal - 
 

PORTARIA Nº 100/2020 
 

“Dispõe sobre a nomeação do ocupante do Cargo de Chefe do Departamento de Ensino Fundamental e dá outras providências”.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso da atribuição legal que lhe confere o art. 86, parágrafo V, Seção II, da Lei 

Orgânica do Município e demais normas constitucionais; 

RESOLVE: 

Art. 1º - NOMEAR a Senhora ALEXANDRINA MARIA DO RÊGO NETA para o Cargo de Chefe do Departamento de Ensino Fundamental, lotada na Secretaria Municipal de 

Educação. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 
 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, aos 02 dias do mês de março de 2020. 

KLÉBIA FERREIRA BESSA FILGUEIRA 

- Prefeita Municipal - 
 

PORTARIA Nº 101/2020 
 

“Dispõe sobre a nomeação do ocupante do Cargo de Chefe do Departamento de Educação de Jovens e Adultos e dá outras providências”.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso da atribuição legal que lhe confere o art. 86, parágrafo V, Seção II, da Lei 

Orgânica do Município e demais normas constitucionais; 

RESOLVE: 

Art. 1º - NOMEAR a Senhora RENATA MICHELE MESSIAS para o Cargo de Chefe do Departamento de Educação de Jovens e Adultos, lotada na Secretaria Municipal de 

Educação. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 
 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, aos 02 dias do mês de março de 2020. 

KLÉBIA FERREIRA BESSA FILGUEIRA 

- Prefeita Municipal - 
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PORTARIA Nº 102/2020 
 

“Dispõe sobre a nomeação do ocupante do Cargo de Subcoordenador de Material e Patrimônio e dá outras providências”.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso da atribuição legal que lhe confere o art. 86, parágrafo V, Seção II, da Lei 

Orgânica do Município e demais normas constitucionais; 

RESOLVE: 

Art. 1º - NOMEAR a Senhora ELIZABETE ALVES DIAS para o Cargo de Subcoordenador de Material e Patrimônio, lotada na Secretaria Municipal de Educação. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 
 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, aos 02 dias do mês de março de 2020. 

KLÉBIA FERREIRA BESSA FILGUEIRA 

- Prefeita Municipal - 
 

PORTARIA Nº 103/2020 
 

“Dispõe sobre a nomeação do ocupante do Cargo de Subcoordenador de Serviços Gerais e dá outras providências”.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso da atribuição legal que lhe confere o art. 86, parágrafo V, Seção II, da Lei 

Orgânica do Município e demais normas constitucionais; 

RESOLVE: 

Art. 1º - NOMEAR a Senhora EDNA JANICLEIA DA SILVA para o Cargo de Subcoordenador de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Educação. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 
 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, aos 02 dias do mês de março de 2020. 

KLÉBIA FERREIRA BESSA FILGUEIRA 

- Prefeita Municipal - 
 

PORTARIA Nº 104/2020 
 

“Dispõe sobre a nomeação do ocupante do Cargo de Subcoordenador de Serviços Gerais e dá outras providências”.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso da atribuição legal que lhe confere o art. 86, parágrafo V, Seção II, da Lei 

Orgânica do Município e demais normas constitucionais; 

RESOLVE: 

Art. 1º - NOMEAR a Senhora DEBORA ARAÚJO PEREIRA para o Cargo de Subcoordenador de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Educação. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 
 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, aos 02 dias do mês de março de 2020. 

KLÉBIA FERREIRA BESSA FILGUEIRA 

- Prefeita Municipal - 
 

PORTARIA Nº 105/2020 
 

“Dispõe sobre a nomeação do ocupante do Cargo de Subcoordenador de Serviços Gerais e dá outras providências”.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso da atribuição legal que lhe confere o art. 86, parágrafo V, Seção II, da Lei 

Orgânica do Município e demais normas constitucionais; 

RESOLVE: 

Art. 1º - NOMEAR o Senhor LEVI FRAGOSO DA SILVA para o Cargo de Subcoordenador de Serviços Gerais, lotado na Secretaria Municipal de Esporte e Lazer. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 
 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, aos 02 dias do mês de março de 2020. 

KLÉBIA FERREIRA BESSA FILGUEIRA 

- Prefeita Municipal - 
 

PORTARIA Nº 106/2020 
 

“Dispõe sobre a nomeação do ocupante do Cargo de Secretária Adjunta de Assistência Social e Habitação e dá outras providências”.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso da atribuição legal que lhe confere o art. 86, parágrafo V, Seção II, da Lei 

Orgânica do Município e demais normas constitucionais; 

RESOLVE: 

Art. 1º - NOMEAR a Senhora MARIA SIOMARIA DE FREITAS BESSA para o Cargo de Secretária Adjunta de Assistência Social e Habitação, lotada na Secretaria Municipal de 

Assistência Social e Habitação. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 
 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, aos 02 dias do mês de março de 2020. 

KLÉBIA FERREIRA BESSA FILGUEIRA 

- Prefeita Municipal - 
 

PORTARIA Nº 107/2020 
 

“Dispõe sobre a nomeação do ocupante do Cargo de Coordenador de Educação Social e dá outras providências”.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso da atribuição legal que lhe confere o art. 86, parágrafo V, Seção II, da Lei 

Orgânica do Município e demais normas constitucionais; 

RESOLVE: 

Art. 1º - NOMEAR a Senhora ANA CALINE DA SILVA OLIVEIRA para o Cargo de Coordenador de Educação Social, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social e 

Habitação. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 
 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, aos 02 dias do mês de março de 2020. 

KLÉBIA FERREIRA BESSA FILGUEIRA 

- Prefeita Municipal - 
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PORTARIA Nº 108/2020 
 

“Dispõe sobre a exoneração do ocupante do Cargo de Subcoordenador de Serviços Gerais e dá outras providências”.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso da atribuição legal que lhe confere o art. 86, parágrafo V, Seção II, da Lei 

Orgânica do Município e demais normas constitucionais; 

RESOLVE: 

Art. 1º - EXONERAR a Senhora FRANCISCA LEONIDA DA SILVA DANTAS do Cargo de Subcoordenador de Serviços Gerais, da Secretaria Municipal de Assistência Social e 

Habitação. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 
 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, aos 02 dias do mês de março de 2020. 

KLÉBIA FERREIRA BESSA FILGUEIRA 

- Prefeita Municipal - 
 

PORTARIA Nº 109/2020 
 

“Dispõe sobre a nomeação do ocupante do Cargo de Subcoordenador de Serviços Gerais e dá outras providências”.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso da atribuição legal que lhe confere o art. 86, parágrafo V, Seção II, da Lei 

Orgânica do Município e demais normas constitucionais; 

RESOLVE: 

Art. 1º - NOMEAR a Senhora NADJA MARIA DA SILVA para o Cargo de Subcoordenador de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 
 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, aos 02 dias do mês de março de 2020. 

KLÉBIA FERREIRA BESSA FILGUEIRA 

- Prefeita Municipal - 
 

PORTARIA Nº 110/2020 
 

“Dispõe sobre a nomeação do ocupante do Cargo de Subcoordenador de Material e Patrimônio e dá outras providências”.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso da atribuição legal que lhe confere o art. 86, parágrafo V, Seção II, da Lei 

Orgânica do Município e demais normas constitucionais; 

RESOLVE: 

Art. 1º - NOMEAR a Senhora ANA NERY MAIA DO NASCIMENTO para o Cargo de Subcoordenador de Material e Patrimônio, lotada na Secretaria Municipal de Cultura, 

Turismo e Juventude. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 
 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, aos 02 dias do mês de março de 2020. 

KLÉBIA FERREIRA BESSA FILGUEIRA 

- Prefeita Municipal - 
 

PORTARIA Nº 111/2020 
 

“Dispõe sobre a nomeação do ocupante do Cargo de Subcoordenador de Serviços Gerais e dá outras providências”.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso da atribuição legal que lhe confere o art. 86, parágrafo V, Seção II, da Lei 

Orgânica do Município e demais normas constitucionais; 

RESOLVE: 

Art. 1º - NOMEAR a Senhora ADRIANA NUNES DA SILVA para o Cargo de Subcoordenador de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Juventude. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 
 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, aos 02 dias do mês de março de 2020. 

KLÉBIA FERREIRA BESSA FILGUEIRA 

- Prefeita Municipal - 
 

PORTARIA Nº 112/2020 
 

“Dispõe sobre a nomeação do ocupante do Cargo de Subcoordenador de Serviços Gerais e dá outras providências”.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso da atribuição legal que lhe confere o art. 86, parágrafo V, Seção II, da Lei 

Orgânica do Município e demais normas constitucionais; 

RESOLVE: 

Art. 1º - NOMEAR a Senhora VERÔNICA MENDES DE FREITAS para o Cargo de Subcoordenador de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Administração e 

Recursos Humanos. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 
 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, aos 02 dias do mês de março de 2020. 

KLÉBIA FERREIRA BESSA FILGUEIRA 

- Prefeita Municipal - 
 

PORTARIA Nº 113/2020 
 

“Dispõe sobre a nomeação do ocupante do Cargo de Subsecretário da Junta de Serviço Militar e dá outras providências”.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso da atribuição legal que lhe confere o art. 86, parágrafo V, Seção II, da Lei 

Orgânica do Município e demais normas constitucionais; 

RESOLVE: 

Art. 1º - NOMEAR a Senhora LEIDIANA MATIAS para o Cargo de Subsecretário da Junta de Serviço Militar, lotada na Secretaria Municipal de Administração e Recursos 

Humanos. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 
 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, aos 02 dias do mês de março de 2020. 

KLÉBIA FERREIRA BESSA FILGUEIRA 

- Prefeita Municipal - 
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PORTARIA Nº 114/2020 
 

“Dispõe sobre a nomeação do ocupante do Cargo de Subcoordenador de Serviços Gerais e dá outras providências”.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso da atribuição legal que lhe confere o art. 86, parágrafo V, Seção II, da Lei 

Orgânica do Município e demais normas constitucionais; 

RESOLVE: 

Art. 1º - NOMEAR a Senhora LUIZA DE MARILAQUE ALVES DE CASTRO para o Cargo de Subcoordenador de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Agricultura 

e Meio Ambiente. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 
 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, aos 02 dias do mês de março de 2020. 

KLÉBIA FERREIRA BESSA FILGUEIRA 

- Prefeita Municipal - 
 

PORTARIA Nº 115/2020 
 

“Dispõe sobre a nomeação do ocupante do Cargo de Coordenador de Arrecadação de Tributos e dá outras providências”.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso da atribuição legal que lhe confere o art. 86, parágrafo V, Seção II, da Lei 

Orgânica do Município e demais normas constitucionais; 

RESOLVE: 

Art. 1º - NOMEAR o Senhor WATSON GOMES CAVALCANTE para o Cargo de Coordenador de Arrecadação de Tributos, lotado na Secretaria Municipal de Agricultura e Meio 

Ambiente. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 
 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, aos 02 dias do mês de março de 2020. 

KLÉBIA FERREIRA BESSA FILGUEIRA 

- Prefeita Municipal - 
 

PORTARIA Nº 116/2020 
 

“Dispõe sobre a nomeação do ocupante do Cargo de Chefe do Setor de Alimentação Escolar e dá outras providências”.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso da atribuição legal que lhe confere o art. 86, parágrafo V, Seção II, da Lei 

Orgânica do Município e demais normas constitucionais; 

RESOLVE: 

Art. 1º - NOMEAR a Senhora EVA LUÍZA DA SILVA para o Cargo de Chefe do Setor de Alimentação Escolar, lotada na Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 
 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, aos 02 dias do mês de março de 2020. 

KLÉBIA FERREIRA BESSA FILGUEIRA 

- Prefeita Municipal - 
 

PORTARIA Nº 117/2020 
 

“Dispõe sobre a nomeação do ocupante do Cargo de Secretário Adjunto de Esporte e Lazer e dá outras providências”.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso da atribuição legal que lhe confere o art. 86, parágrafo V, Seção II, da Lei 

Orgânica do Município e demais normas constitucionais; 

RESOLVE: 

Art. 1º - NOMEAR o Senhor ARTHUR RODRIGUES SOARES para o Cargo de Secretário Adjunto de Esporte e Lazer, lotado na Secretaria Municipal de Esporte e Lazer. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 
 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, aos 02 dias do mês de março de 2020. 

KLÉBIA FERREIRA BESSA FILGUEIRA 

- Prefeita Municipal - 
 

PORTARIA Nº 118/2020 
 

“Dispõe sobre a nomeação do ocupante do Cargo de Assessor de Políticas Públicas e dá outras providências”.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso da atribuição legal que lhe confere o art. 86, parágrafo V, Seção II, da Lei 

Orgânica do Município e demais normas constitucionais; 

RESOLVE: 

Art. 1º - NOMEAR a Senhora ELIENE ALVES DE LIMA BESSA para o Cargo de Assessora de Políticas Públicas, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social e 

Habitação. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 
 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, aos 02 dias do mês de março de 2020. 

KLÉBIA FERREIRA BESSA FILGUEIRA 

- Prefeita Municipal - 
 

PORTARIA Nº 119/2020 
 

“Dispõe sobre a nomeação do ocupante do Cargo de Assessor de Controle Interno e dá outras providências”.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso da atribuição legal que lhe confere o art. 86, parágrafo V, Seção II, da Lei 

Orgânica do Município e demais normas constitucionais; 

RESOLVE: 

Art. 1º - NOMEAR a Senhora NILDA PEREIRA DE PAIVA LIMA para o Cargo de Assessora de Controle Interno, lotada na Controladoria Geral do Município. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 
 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, aos 02 dias do mês de março de 2020. 

KLÉBIA FERREIRA BESSA FILGUEIRA 

- Prefeita Municipal - 
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PORTARIA Nº 120/2020 
 

“Dispõe sobre a nomeação do ocupante do Cargo de Secretário Adjunto de Tributação e dá outras providências”.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso da atribuição legal que lhe confere o art. 86, parágrafo V, Seção II, da Lei 

Orgânica do Município e demais normas constitucionais; 

RESOLVE: 

Art. 1º - NOMEAR a Senhora KEILLA KALLIANE FERNANDES DUARTE para o Cargo de Secretária Adjunta de Tributação, lotada na Secretaria Municipal de Tributação. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 
 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, aos 02 dias do mês de março de 2020. 

KLÉBIA FERREIRA BESSA FILGUEIRA 

- Prefeita Municipal - 
 

PORTARIA Nº 121/2020 
 

“Dispõe sobre a nomeação do ocupante do Cargo de Secretário Adjunto de Cultura, Turismo e Juventude e dá outras providências”.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso da atribuição legal que lhe confere o art. 86, parágrafo V, Seção II, da Lei 

Orgânica do Município e demais normas constitucionais; 

RESOLVE: 

Art. 1º - NOMEAR a Senhora JOSEMARIA PEREIRA DE ARAÚJO para o Cargo de Secretária Adjunta de Cultura, Turismo e Juventude, lotada na Secretaria Municipal de 

Cultura, Turismo e Juventude. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 
 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, aos 02 dias do mês de março de 2020. 

KLÉBIA FERREIRA BESSA FILGUEIRA 

- Prefeita Municipal - 
 

PORTARIA Nº 122/2020 
 

“Dispõe sobre a nomeação do ocupante do Cargo de Assessor de Políticas para Juventude e dá outras providências”.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso da atribuição legal que lhe confere o art. 86, parágrafo V, Seção II, da Lei 

Orgânica do Município e demais normas constitucionais; 

RESOLVE: 

Art. 1º - NOMEAR a Senhora GERSONEIDE PAULINO DA SILVA para o Cargo de Assessora de Políticas para a Juventude, Turismo e Lazer, lotada na Secretaria Municipal de 

Cultura, Turismo e Juventude. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 
 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, aos 02 dias do mês de março de 2020. 

KLÉBIA FERREIRA BESSA FILGUEIRA 

- Prefeita Municipal - 
 

PORTARIA Nº 123/2020 
 

“Dispõe sobre a nomeação do ocupante do Cargo de Subcoordenador de Material e Patrimônio e dá outras providências”.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso da atribuição legal que lhe confere o art. 86, parágrafo V, Seção II, da Lei 

Orgânica do Município e demais normas constitucionais; 

RESOLVE: 

Art. 1º - NOMEAR a Senhora RITA DE CÁSSIA SILVA para o Cargo de Subcoordenador de Material e Patrimônio, lotada na Secretaria Municipal de Administração e Recursos 

Humanos. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 
 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, aos 02 dias do mês de março de 2020. 

KLÉBIA FERREIRA BESSA FILGUEIRA 

- Prefeita Municipal - 
 

PORTARIA Nº 124/2020 
 

“Dispõe sobre a nomeação do ocupante do Cargo de Chefe do Setor de Cultura e dá outras providências”.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso da atribuição legal que lhe confere o art. 86, parágrafo V, Seção II, da Lei 

Orgânica do Município e demais normas constitucionais; 

RESOLVE: 

Art. 1º - NOMEAR a Senhora FRANCISCA LUANA MORAIS BATISTA para o Cargo de Chefe do Setor de Cultura, lotada na Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e 

Juventude. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 
 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, aos 02 dias do mês de março de 2020. 

LÉBIA FERREIRA BESSA FILGUEIRA 

- Prefeita Municipal - 
 

PORTARIA Nº 125/2020 

“Dispõe sobre a nomeação do ocupante do Cargo de Chefe do Setor de Turismo e dá outras providências”.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso da atribuição legal que lhe confere o art. 86, parágrafo V, Seção II, da Lei 

Orgânica do Município e demais normas constitucionais; 

RESOLVE: 

Art. 1º - NOMEAR a Senhora ANTONIA KALINE MAGALHÃES ALVES para o Cargo de Chefe do Setor de Turismo, lotada na Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e 

Juventude. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 
 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, aos 02 dias do mês de março de 2020. 

KLÉBIA FERREIRA BESSA FILGUEIRA 

- Prefeita Municipal - 
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PORTARIA Nº 126/2020 

“Dispõe sobre a concessão de diária para a Secretária Municipal de Educação deste Município". 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a 

Lei Orgânica do município, considerando o disposto no Art. 22, I, da Resolução nº 011/2016 – TCE/RN e Decreto Municipal nº 008 de 24 de setembro de 2019; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder 01 (uma) diária, no valor total de R$ 300,00 (trezentos reais), para a servidora ALZIRA ROCHA DO CARMO – CPF: 985.288.154-04, Secretária Municipal de 

Educação do município de Taboleiro Grande/RN. A concessão dessa diária se faz necessária, para que a servidora possa custear o seu afastamento no interesse do serviço público do 

município de Taboleiro Grande/RN, onde participará da reunião da Diretoria Executiva da Undime-RN, realizado no dia 02 de março de 2020, na sede da Undime-RN, localizada na 

Secretaria Estadual de Educação - Centro Administrativo em Natal/RN. 

Art. 2º - O servidor beneficiário de que trata o Art. 1º, desta Portaria, fica obrigado à prestação de contas nos termos do Art. 22, I, da Resolução nº 011/2016 – TCE/RN, de 09 de junho 

de 2016. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições em contrário. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, aos 02 dias do mês de março de 2020. 

KLÉBIA FERREIRA BESSA FILGUEIRA 

- Prefeita Municipal - 
 
 

PORTARIA Nº 127/2020 
 

“Dispõe sobre a concessão de diária para motorista, a serviço da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento  deste Município". 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a 

Lei Orgânica do município, considerando o disposto no Art. 22, I, da Resolução nº 011/2016 – TCE/RN e Decreto Municipal nº 008 de 24 de setembro de 2019; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder 01 (uma) diária, no valor total de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), para o servidor JOSEILDO ALVES – CPF: 941.885.134-20, motorista, lotado na 

Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento do município de Taboleiro Grande/RN. A concessão dessa diária se faz necessária, para que o servidor possa custear o seu afastamento na 

remoção da paciente Maria das Neves da Conceição de Almeida, no dia 03 de março de 2020, para realização de exame no CECAN, localizado na Av. Miguel Castro, 1355, Dix-Sept 

Rosado, Natal/RN. 

Art. 2º - O servidor beneficiário de que trata o Art. 1º, desta Portaria, fica obrigado à prestação de contas nos termos do Art. 22, I, da Resolução nº 011/2016 – TCE/RN, de 09 de junho 

de 2016. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições em contrário. 
 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, aos 02 dias do mês de março de 2020. 

KLÉBIA FERREIRA BESSA FILGUEIRA 

- Prefeita Municipal - 
 

DESPACHO 

Processo Administrativo n° 011/2020 

Assunto: Ascensão de Classe funcional de docente  

Referência: Lei Municipal n° 274/2011 

Interessada: Sandra Maria Pereira de Medeiros 

Homologo a decisão de fls. 22/23.Retornem os autos para a Secretaria de Administração e Recursos Humanos para as providências finais. 
 

Taboleiro Grande/RN, 02 março de 2020. 

KLÉBIA FERREIRA BESSA FILGUEIRA 

Prefeita Municipal 
 

DECRETO Nº 0003/2020 
 

Abre crédito adicional   ao   vigente  orçamento  da(o) Prefeitura Municipal de  Taboleiro  Grande  , o crédito suplementar no valor de R$ 114.362,90 (Cento e Quatorze Mil, Trezentos 

e   Sessenta  e  Dois  Reais  e  Noventa Centavos) para reforço de dotação(ões) orçamentária(s). 

A GESTORA DA  PREFEITURA  MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, no uso de suas atribuições  legais  e  de  acordo com a autorização contida na lei n] 00401/19                                                                         

D E C R E T A : 

Art. 1º -  Fica  aberto  adicional,  na  forma  do  anexo constante do presente instrumento, o  crédito  suplementar no valor de R$ 114.362,90 (Cento e Quatorze Mil, Trezentos e 

Sessenta e Dois Reais e Noventa Centavos) para reforço de dotação(ões) orçamentária(s).                                                 

Art. 2º - Os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no artigo primeiro deste  instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, 

sendo :                                           

I - R$114.362,90  (Cento  e  Quatorze Mil, Trezentos e Sessenta e Dois Reais e Noventa  Centavos),  através  de  ANULAÇÃO de dotações orçamentárias, de acordo com o  inciso  III,  

do  art.43,  da  Lei Federal nro. 4.320/64, conforme discriminação constante no   anexo   II  que  é  parte  integrante  do  presente instrumento.                                                                     

Art. 3º -  Este  Decreto  entrará  em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.                                           
 

Prefeitura Municipal de Taboleiro Grande, em 02 de março de 2020 

KLÉBIA FERREIRA BESSA FILGUEIRA 

Prefeita Municipal 

CPF 874.875.864-72 

 
SOLICITAÇÃO: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO I 

 

A que  se refere o DECRETO 00003/20 de 02 de Março de 2020, autorizado pela LEI 00401/19.    

———————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 

           DOTAÇÃO  DESCRIÇÃO                   FONTE                 VALOR (R$) 

———————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 

            PARA: 

            02 01.  Gabinete do Prefeito(A)                  

 04 122 0002 2.002  Manutencao do Gabinete do Prefeito(A) 

      3.3.90.93.00  Indenizações e restituições              

        10010000    Recurso Ordinário                        

                                                Anul.dotação           28.166,43 

                 TOTAL Gabinete do Prefeito(A)                         28.166,43 

            PARA: 

            03 01.  Sec. Mun. de Administracao e R. Humanos  

 04 122 0003 2.003  Manutencao Secretaria de Administracao 

      3.3.90.36.00  Outros serv. de terceiros pessoa física  

        10010000    Recurso Ordinário                        

                                                Anul.dotação            7.830,00 
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      3.3.90.39.00  Outros serv. de terc. pessoa jurídica    

        10010000    Recurso Ordinário                        

                                                Anul.dotação            5.000,00 

                 TOTAL Sec. Mun. de Administracao e R. Human           12.830,00 

            PARA: 

            05 01.  Sec. Mun. de Agricultura e Meio Ambiente 

 20 122 0004 2.005  Manutencao Secretaria de Agricultura e 

                    Meio Ambiente 

      3.3.90.30.00  Material de consumo                      

        10010000    Recurso Ordinário                        

                                                Anul.dotação           20.000,00 

                 TOTAL Sec. Mun. de Agricultura e Meio Ambie           20.000,00 

            PARA: 

            06 01.  Secretaria Municpal de Educacao          

 12 361 0011 2.007  Manutenção das Ativ. da Secretaria de 

                    Educação 

      3.3.90.39.00  Outros serv. de terc. pessoa jurídica    

        11110000    Receita de Imposto e Trans. - Educação   

                                                Anul.dotação           16.377,10 

 12 361 0012 2.008  Manutencao das Atividades da Educação 

                    Básica 

      3.3.90.36.00  Outros serv. de terceiros pessoa física  

        11110000    Receita de Imposto e Trans. - Educação   

                                                Anul.dotação            5.164,00 

———————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 

           DOTAÇÃO  DESCRIÇÃO                   FONTE                 VALOR (R$) 

———————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 

 12 361 0012 2.010  Manutenção das Atividades da Educação - 

                    Ensino Fundamental/Fundeb 40% 

      3.3.90.30.00  Material de consumo                      

        11130000    Transferência do FUNDEB 40%              

                                                Anul.dotação            1.145,02 

 12 361 0014 2.014  Manutenção do Programa Transporte 

                    Escolar - FNDE/PNATE 

      3.3.90.36.00  Outros serv. de terceiros pessoa física  

        11230000    Transferência de Recurso do PNATE        

                                                Anul.dotação            5.800,00 

 12 362 0013 2.017  Manutencao do Programa Transporte 

                    Escolar  - Convênio PTERN 

      3.3.90.36.00  Outros serv. de terceiros pessoa física  

        11900000    Outros Recursos Vinculados À Educação    

                                                Anul.dotação            3.900,00 

                 TOTAL Secretaria Municpal de Educacao                 32.386,12 

            PARA: 

            07 01.  Secretaria Mun. de Obras e Urbanismo     

 15 452 0015 2.022  Manut. das Ativ. da Secretaria de Obras 

                    e Urbanismo. 

      3.3.90.39.00  Outros serv. de terc. pessoa jurídica    

        10010000    Recurso Ordinário                        

                                                Anul.dotação            4.065,85 

                 TOTAL Secretaria Mun. de Obras e Urbanismo             4.065,85 

            PARA: 

            08 02.  Fundo Municipal de Saúde                 

 10 302 0020 1.081  Programa de Exames,Cirurgias e Consultas 

      3.3.90.39.00  Outros serv. de terc. pessoa jurídica    

        12110000    Receita de Imposto e Trans. - Saúde      

                                                Anul.dotação           10.000,00 

 10 305 0019 2.048  Manutenção do Programa de Vigilância em 

                    Saúde/Endemias 

      3.3.90.39.00  Outros serv. de terc. pessoa jurídica    

        12140000    Transferência SUS Bloco de custeio       

                                                Anul.dotação              400,00 

                 TOTAL Fundo Municipal de Saúde                        10.400,00 

            PARA: 

            09 03.  Fundo Municipal de Assistência Social    

 08 244 0022 2.055  Manutenção das Atividades da Secretaria 

                    de Assistência Social 

      3.3.90.36.00  Outros serv. de terceiros pessoa física  

        10010000    Recurso Ordinário                        

                                                Anul.dotação            1.000,00 

———————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 

           DOTAÇÃO  DESCRIÇÃO                   FONTE                 VALOR (R$) 

———————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 

      3.3.90.39.00  Outros serv. de terc. pessoa jurídica    

        10010000    Recurso Ordinário                        

                                                Anul.dotação            2.504,50 

 08 244 0023 2.064  Manutenção das Atividades do Fundo 

                    Municipal de Assistência Social - FMAS 

      3.3.90.36.00  Outros serv. de terceiros pessoa física  

        10010000    Recurso Ordinário                        

                                                Anul.dotação              830,00 

      4.4.90.52.00  Equipamentos e material permanente       
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        10010000    Recurso Ordinário                        

                                                Anul.dotação            2.180,00 

                 TOTAL Fundo Municipal de Assistência Social            6.514,50 

———————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 

                 TOTAL GERAL                                          114.362,90 

———————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 

Taboleiro Grande, 02 de março de 2020. 

KLÉBIA FERREIRA BESSA FILGUEIRA 

Prefeita Municipal 

CPF 874.875.864-72 

 

SOLICITAÇÃO: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II 

 

A que se refere o DECRETO 00003/20 de 02 de Março de 2020, autorizado pela LEI 00401/19.    

———————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 

           DOTAÇÃO  DESCRIÇÃO                   FONTE                 VALOR (R$) 

———————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 

            DE: 

            05 01.  Sec. Mun. de Agricultura e Meio Ambiente 

 18 541 0010 1.021  Ações de Coleta e Reciclagem de Lixo 

      3.3.90.39.00  Outros serv. de terc. pessoa jurídica    

        10010000    Recurso Ordinário                        

                                                                          362,90 

 20 608 0007 1.040  Aquisição de Máquinas e Implementos 

                    Agrícolas 

      4.4.90.52.00  Equipamentos e material permanente       

        15100000    Outros Convênios da União                

                                                                      114.000,00 

                 TOTAL Sec. Mun. de Agricultura e Meio Ambie          114.362,90 

———————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 

                 TOTAL GERAL                                          114.362,90 

———————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 

Taboleiro Grande, 02 de março de 2020. 

KLÉBIA FERREIRA BESSA FILGUEIRA 

Prefeita Municipal 

CPF 874.875.864-72 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
 

JULGAMENTO 

Processo Administrativo n° 011/2020 

Assunto: Ascensão de Classe funcional de docente  

Referência: Lei Municipal n° 274/2011 

Interessada: Sandra Maria Pereira de Medeiros 

Vistos e examinados os autos do Processo Administrativo em epígrafe, inaugurado por solicitação do Gabinete da Prefeita com vistas ao requerimento da servidora efetiva Sra Sandra 

Maria Pereira de Medeiros que pleiteia a progressão funcional com a mudança da classe C para a Classe D de acordo com a Lei n° 256/2009 - Plano de Cargos e Carreira do Magistério 

do Município de Taboleiro Grande/RN.. 

1. De proêmio, importa relatar que o presente Processo Administrativo possui natureza consultiva, ou seja, não se trata de apuração de ato infracional de servidores, mas da análise 

jurídica da situação funcional e adequação aos preceitos legais. Portanto, para a maior celeridade do Processo, é dispensável a nomeação de Comissão de Servidores para a Instauração 

e apuração do processo. 

2. Pelo que consta nos autos e documentos juntados pela servidora SANDRA MARIA PEREIRA DE MEDEIROS, esta protocolou Requerimento informando que é servidora 

concursada na função de Professora, que exerce a docência na Escola Municipal Abraão Cavalcante Bessa e foi empossada desde o dia 3 de maio de 2010 e que se encontra na Classe 

funcional C e pleiteia a sua ascensão funcional para Classe D, conforme reza o artigo art. 23, § 1° da Lei Municipal n° 256/09. 

3. Pelo que restou apurado com a documentação ora analisada, conclui-se pelas evidências e informações documentais, que a servidora já cumpriu o interstício temporal para ascender à 

Casse profissional D. contudo, pelo critério cronológico, já possui tempo suficiente para ser elevada à Classe D do Plano de Cargos e Carreira do Magistério do Município de Taboleiro 

Grande/RN 

4. Nesse caso, obedecido os demais critérios e informações, embora não conste, formalmente o Relatório Funcional, não vejo óbice ao direito da Requerente haja vista que outros 

documentos juntados aos autos e o Ofício n° 01/2019 da Secretaria Municipal de Educação, suprem tal formalidade e confirmam a atuação laboral da Servidora Requerente, faz jus, 

parcialmente, ao pleito ora requerido. 

5. ACATO e APROVO o Parecer Jurídico de fls.14/21, parte integrante desta decisão, que opina, de forma parcial, reconhecendo o direito à ascensão funcional para a Classe D 

conforme preenchimento dos requisitos exigidos pela da Lei Municipal n° 256/09.  

8. JULGO pela PROCEDÊNCIA PARCIAL do pleito formulado pela servidora Sandra Maria Pereira de Medeiros, por preencher os requisitos legais a sua ascensão da Classe C para a 

Classe D do Plano de Cargos e Carreira do Magistério do município de Taboleiro Grande/RN.  

9. Subam os autos para apreciação final da Sra Prefeita Municipal, em seguida retornem os autos para Notificação da Requerente e Publicação da presente decisão. 
 

Taboleiro Grande/RN, 02 de março de 2020. 

FRANCISCA DAS CHAGAS BESSA 

Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos 
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